
DECRETO Nº 3.702, DE 11  DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa  servidor  responsável  para  responder  pela
Ouvidoria do Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a
Lei Orgânica do Município,
DECRETA

Art.  1º.  Fica  designada  o  servidor  EDSON  PACHOLOK,  ocupante  do  cargo  de
provimento  efetivo  Técnico de TI,  para responder pela Ouvidoria do Município e exercer as
atribuições de administrador local do sistema e-Ouv Municípios, nos termos do Anexo Único da
Portaria nº 1.866 de 29 de agosto de 2017, que dispõe sobre a adesão ao Programa Federal de
Fortalecimento das Ouvidorias – PROFORT, coordenado e implementado pelo Ministério da
Transparência e Controladoria Geral da União - CGU.

              Art. 2º Revoga-se o Decreto 3.630 de 15 de outubro  de 2021.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 11 de fevereiro de 2022.

Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

                                                  

Conferido e registrado.
Para publicação no DOM/SC.

______/______/_________.

Ligia Libera Venturin
Assistente Administrativo


